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1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO Nº 01/2020

 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
CONCESSÃO DE ESTÁGIO Nº 01/2020 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL,
POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL E O CENTRO UNIVERSITÁRIO EURO
AMERICANO-UNIEURO.

PROCESSO SEI Nº 00431-00013762/2019-79

 

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL - SEDES, cuja delegação de competência foi outorgada pelo Decreto n.º 41.498, de 18 de
novembro de 2020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 04.251.080/0001-09,
com sede no SEPN Quadra 515 Lote 02 Bloco B, Edi�cio Espaço 515, 5° andar, Asa Norte/Brasília - DF, CEP
- 70.770-502, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por JEAN
MARCEL PEREIRA RATES, portador do RG nº 3.401.098 SSPDF, inscrito sob o CPF nº 052.911.526-30, na
qualidade de Secretário-Execu�vo de Desenvolvimento Social, em cumprimento a delegação de
competência prevista no art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 41.498, de 18 de novembro de 2020, c/c
art. 2º, inc. I da Portaria n°25, de 28 de março de 2022,  e o CENTRO UNIVERSITÁRIO EURO AMERICANO-
UNIEURO, com sede na SCE/SUL, Trecho 0, Conj. 5 – Asa Sul – Brasília / Distrito Federal, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, sob o nº 37.174.034/0001-02 representado nesse ato pelo
seu Reitor, EDSON LUIZ ZANGRANDO FIGUEIRA, brasileiro, residente e domiciliado em Brasília - DF,
portadora do RG nº 22300965 SSP-SP e inscrito no CPF nº 169.798.418-58, resolvem firmar o
presente ADITIVO AO CONVÊNIO  DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO  Nº 01/2020, mediante as cláusulas
seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação da vigência do Convênio de Concessão de
Estágio nº 01/2020, nos termos da Cláusula Décima Segunda, con�da no ajuste original.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

2.1. Fica prorrogada a vigência do Convênio por mais 2 (dois) anos, a par�r de 23/09/2022.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

3.1. Ra�ficam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio de Concessão de
Estágio nº 01/2020.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial
do Distrito Federal, a ser providenciada pela SEDES no prazo legal.

 

 

Pelo Distrito Federal:

 

JEAN MARCEL PEREIRA RATES

Secretário-Execu�vo de Desenvolvimento Social

 

 

 

Pelo Centro Universitário Euro Americano-UNIEURO:

 

 

EDSON LUIZ ZANGRANDO FIGUEIRA

Reitor

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JEAN MARCEL PEREIRA RATES - Matr.1771191-1,
Secretário(a) Execu�vo(a) de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, em 22/09/2022, às
18:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edson Luiz Zangrando Figueira - RG 22300965-
SSP/SP, Usuário Externo, em 22/09/2022, às 19:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 96191442 código CRC= 270AC7A3.
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